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PARECER Nº 614/2019  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0007/19. 

Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa Mesa da Câmara Municipal de São 
Paulo, que denomina Renato Tuma a sala 905 - 9º andar do Palácio Anchieta. De acordo com 
a proposta, a denominação de que trata esta Resolução será inscrita em placa a ser afixada na 
sala, em local visível. 

O projeto pode seguir em tramitação, pois encontra amparo legal. 

Destaque-se, inicialmente, que a propositura encontra amparo no art. 14, inc. III, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, que prevê a competência privativa da Câmara Municipal 
de São Paulo para dispor sobre sua organização e funcionamento. 

Para tanto, o projeto de resolução é o meio adequado para disciplinar a matéria tratada 
pelo presente projeto, vez que o art. 237 do Regimento Interno enuncia, in verbis: 

Art. 237. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Parágrafo único. Constitui matéria de projeto de resolução: 

I - assuntos de economia interna da Câmara; 

(...) 

Destaque-se que a proposta visa denominar sala da Câmara Municipal de São Paulo, 
encontrando-se instruída com biografia circunstanciada do homenageado, sendo certo que a 
Lei Orgânica do Município de São Paulo estabelece a competência do Sr. Prefeito para 
administrar os bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal quanto 
àqueles utilizados em seus serviços (art. 111). 

A matéria deve ser submetida ao Plenário, pois não incide na hipótese o disposto no 
art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa, aplicável apenas aos projetos de lei. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o texto 
à técnica legislativa prevista pela Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0007/19. 

Denomina Renato Tuma a sala 905, situada no 9º andar do Palácio Anchieta. 

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE: 

Art. 1º Fica denominada Renato Tuma a atual sala 905, da Secretaria Geral 
Administrativa, situada no 9º andar do Palácio Anchieta - Câmara Municipal de São Paulo. 

Art. 2º A denominação de que trata esta Resolução será inscrita em placa a ser afixada 
na sala, em local visível. 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PR 0007/2019 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/05/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REP) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/05/2019, p. 74 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


